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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 de Junho de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

13 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito de Turno, Maria do
Carmo Alberto Lourenço. — O Oficial de Justiça, Domingos Santos.

2611007519

1.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 2266/2007

A juíza de direito Dr.a Ana Paula Paes de Carvalho, do 1.o Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular) n.o 1277/96.0TASNT pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Manuel dos Anjos Lisboa, filho de Guilherme
dos Anjos e de Maria Augusta Lisboa, natural de Vale de Asnes
(Mirandela), nacional de Portugal, nascido em 29 de Novembro de
1973, solteiro, com o bilhete de identidade n.o 11401031 e domicílio
no Termo da Igreja, São Pedro, Vila do Porto, 9580-332 São Pedro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 15 de Julho de 1996,
por despacho de 5 de Março de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

6 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Paes de
Carvalho. — A Escrivã-Adjunta, Maria Fátima Sousa.

PARTE E

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Regulamento n.o 67/2007

Nos termos da deliberação n.o 40/07, da comissão coordenadora
do conselho científico, em sessão de 7 de Fevereiro de 2007, e de
acordo com o artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março,
compete ao órgão legal e estatutariamente competente de cada esta-
belecimento de ensino superior elaborar e aprovar o regulamento
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade
para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas
no n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei
de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de
19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto. Homologo o Regulamento
das Provas especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capa-
cidade para a Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos:

Regulamento das Provas especialmente Adequadas Destinadas
a Avaliar a Capacidade

para a Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento disciplina a realização das provas
especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a

frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos realizadas pela
Universidade Aberta, adiante designadas por provas.

2 — As provas têm como objectivo facultar o acesso ao ensino supe-
rior na instituição Universidade Aberta aos candidatos que tenham
completado 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que antecede
a realização das provas.

Artigo 2.o

Habilitação de acesso

1 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso para
a candidatura à matrícula e inscrição no curso(s) para o(s) qual(ais)
as provas foram realizadas.

2 — A aprovação nas provas realizadas noutro estabelecimento de
ensino superior permite a possibilidade de candidatura à matrícula
e inscrição na Universidade Aberta desde que aquelas contemplem
as áreas de conhecimento directamente relevantes para o ingresso
e progressão nos cursos oferecidos por esta Universidade.

3 — As provas têm exclusivamente o efeito referido nos números
anteriores, não lhe sendo concedida qualquer equivalência a habi-
litações escolares.

Artigo 3.o

Admissão

Apenas podem inscrever-se para a realização das provas os indi-
víduos mencionados no n.o 2 do artigo 1.o e que não são titulares
da habilitação de acesso ao ensino superior.
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Artigo 4.o

Inscrição

A inscrição para as provas é feita nos serviços da Universidade
e deve ser efectuada mediante entrega de requerimento, em modelo
a facultar pelos serviços, acompanhado dos seguintes documentos:

Curriculum vitae actualizado, datado e assinado, com indicação do
percurso escolar e profissional do candidato;

Documentos que o candidato considere úteis para demonstrar as
suas habilitações e currículo;

Fotocópia simples do bilhete de identidade;
Comprovativo do pagamento das taxas devidas.

Artigo 5.o

Prazo de inscrição e calendário das provas

O prazo de inscrição e o calendário de realização das provas é
fixado e divulgado anualmente.

Artigo 6.o

Júri

1 — A constituição do júri para a realização das provas é aprovada
anualmente pelo conselho científico da Universidade.

2 — Para a realização das provas, o conselho científico, sob proposta
do presidente do referido conselho, nomeia, de entre os docentes
da Universidade, o presidente de júri, o qual submete ao referido
conselho proposta dos restantes membros, ouvidos os departamentos.

3 — Ao júri compete:

a) Publicitar os cursos e as respectivas áreas de conhecimento a
que os candidatos se podem submeter para ingresso;

b) Publicitar os conteúdos programáticos a serem avaliados nas
provas referidas;

c) Realizar as entrevistas;
d) Organizar as provas em geral, enunciados e classificações em

particular;
e) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.

4 — A organização interna e funcionamento do júri é da compe-
tência deste.

Artigo 7.o

Provas

1 — As provas obedecem às seguintes componentes:

a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Preenchimento de um questionário;
c) A realização de prova(s) teórica(s) e ou prática(s) de avaliação

dos conhecimentos e competências considerados indispensáveis ao
ingresso e progressão no curso.

2 — As provas devem incidir, exclusivamente, sobre as áreas de
conhecimento directamente relevantes para o ingresso e progressão
no(s) curso(s) escolhido(s).

3 — São imediatamente eliminados os candidatos que não com-
pareçam a uma das componentes das provas ou que dela expres-
samente desistam.

4 — Os candidatos são obrigados a identificar-se no acto de rea-
lização de todas as componentes das provas através da apresentação
do bilhete de identidade ou de qualquer outro elemento de iden-
tificação legalmente consignado para o efeito.

5 — Não é concedida equivalência curricular a qualquer compo-
nente que integra estas provas.

6 — As provas são classificadas na escala de 0 a 20 valores.
7 — Em situações de dúvida, a definir pelo júri, o candidato poderá

ser convocado para uma entrevista.
8 — Os resultados das provas não são tornados públicos, sendo

apenas lançados nas mesmas, as quais são inseridas no processo indi-
vidual do candidato, e consideradas na decisão final.

Artigo 8.o

Questionário

1 — O questionário destina-se a apreciar e discutir as motivações
apresentadas pelo candidato para a escolha do curso feita pelo mesmo.

2 — A apreciação resultante do questionário deve ser anotada e
integrada no processo individual do candidato.

Artigo 9.o

Prova(s) teórica(s) e ou prática(s)

1 — A(s) prova(s) teórica(s) e ou prática(s) destina(m)-se a avaliar
se o candidato dispõe dos conhecimentos indispensáveis para o
ingresso e progressão no(s) curso(s) escolhido(s).

2 — O júri torna públicas as áreas de conhecimento sobre as quais
incide(m) a(s) prova(s) designada(s) no n.o 1, bem como a matéria
que a(s) mesma(s) abrange(m), procedendo à sua afixação na Uni-
versidade, anualmente, facultando aos candidatos estas informações.

3 — Os candidatos que na(s) prova(s) teórica(s) e ou prática(s)
obtenham uma classificação igual ou inferior a 7 são, desde logo,
eliminados.

Artigo 10.o

Validade

A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula
e inscrição na Universidade Aberta no ano da aprovação e nos quatro
anos subsequentes.

Artigo 11.o

Decisão final

1 — A classificação final é da competência do júri que atenderá
às classificações das componentes das provas.

2 — Aos candidatos, caso não sejam eliminados, é atribuída uma
classificação final na escala numérica de 0 a 20.

3 — Os candidatos cuja classificação final é no mínimo 10 valores
são aprovados e os restantes reprovados, sendo estas as designações
constantes na pauta final.

4 — A decisão final é tornada pública através da afixação no esta-
belecimento de ensino de uma das cópias da pauta, depois de devi-
damente preenchida.

Artigo 12.o

Anulação

1 — É anulada a inscrição nas provas e em todos os actos sub-
sequentes eventualmente praticados ao abrigo das mesmas aos can-
didatos que:

a) Não tenham preenchido correctamente o boletim de inscrição;
b) Não reúnam as condições previstas;
c) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequadamente

as que prestarem;
d) No decurso das provas tenham actuações de natureza fraudulenta

que impliquem o desvirtuamento dos objectivos das mesmas.

2 — O júri é competente para proferir a decisão a que se refere
o número anterior, perante informação circunstanciada do serviço
ou entidade que tenha constatado os factos.

Artigo 13.o

Recurso

Das deliberações do júri não cabe recurso.

Artigo 14.o

Disposição final

A vigência do anterior regulamento, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 121, de 26 de Junho de 2006, no despacho
n.o 13 384/2006 (2.a série), cessa com a aprovação deste.

6 de Março de 2007. — O Reitor, Carlos António Alves dos Reis.

Regulamento n.o 68/2007

Nos termos da deliberação n.o 58/06, da comissão coordenadora
do conselho científico, em sessão de 28 de Fevereiro de 2007, homo-
logo o Regulamento do Exame de Acesso da Universidade Aberta:

Regulamento do Exame de Acesso

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente documento regulamenta a realização do exame
de acesso ao ensino superior à Universidade Aberta, adiante designado
por exame.




